
Nº 211, quinta-feira, 4 de novembro de 2010 89ISSN 1677-7042

EXEMPLAR DE ASSINANTE DA IM
PRENSA NACIONAL

Este documento pode ser verificado no endereço eletrônico http://www.in.gov.br/autenticidade.html ,
pelo código 00012010110400089

Documento assinado digitalmente conforme MP no- 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-Brasil.

1

Parágrafo único. A SES terá situação considerada irregular
na alimentação do SIM, quando a insuficiência no envio de dados
pelo Estado e/ou Municípios impactar em comprometimento de 30%
(trinta por cento) ou mais da meta estadual pactuada, segundo os
parâmetros definidos no Art. 34 da Portaria SVS/MS no- 116, de 11 de
fevereiro de 2009, por dois meses consecutivos.

Art. 7o- O monitoramento da regularidade da alimentação do
SINAN e do SIM pelos Estados, Distrito Federal e Municípios, será
realizado pelo Ministério da Saúde mensalmente, 60 (sessenta) dias
após o encerramento dos 2 (dois) meses consecutivos a serem ava-
liados.

§ 1o- A SMS ou SES, quando em situação irregular na ali-
mentação do SIM e/ou SINAN, deverá ser reavaliada quanto ao
período em que foi considerada inadimplente, até a sua regulari-
zação.

§ 2o- Os resultados do monitoramento mensal da alimentação
de cada sistema serão divulgados pelo MS aos gestores estaduais e
municipais.

Art. 8o- As SMS e SES que permanecerem irregulares até a
avaliação mensal que antecede o mês do repasse financeiro terão o
repasse bloqueado, segundo os parâmetros definidos nesta Portaria,
conforme estabelecido no art. 47 da Portaria GM/MS n° 3252, de 22
de dezembro de 2009.

Art. 9o- O monitoramento da regularidade será mantido mes-
mo no período pactuado de implantação de novas versões e/ou atua-
lizações de versões do SINAN e do SIM com esta ressalva para
avaliação do impacto mediante tal situação.

Art. 10. As situações relacionadas com problemas técnicos
nos aplicativos dos sistemas, ou na transmissão de dados, ou na
implantação de novas versões e/ou atualizações não serão conside-
radas como inadimplência para fins de bloqueio de repasse finan-
ceiro.

Parágrafo único. Situações emergenciais não previstas neste
artigo serão analisadas pela SVS/MS, mediante envio de justificativa
pelo gestor estadual ou municipal.

Art. 11. Os parâmetros para monitoramento da regularidade
na alimentação do SINAN e no SIM deverão ser pactuados anual-
mente na CIT.

Art. 12. Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 13. Fica revogado o Art. 43. da Portaria SVS/MS n°
116, de 11 de fevereiro de 2009, publicada no Diário Oficial da União
n° 30, de 12 de fevereiro de 2009, Seção 1 páginas 37 a 43.

GERSON OLIVEIRA PENNA

ANEXO

Parâmetros adotados para corrigir, para fins de monitora-
mento, o volume de registros de óbitos esperados por Municípios no
prazo de até 60 (sessenta) dias após o mês de ocorrência, calculados
conforme definições desta portaria:

I - Se a razão entre número médio de óbitos observados no
triênio e número de óbitos esperados a partir da aplicação do pa-
râmetro mínimo de adequação da taxa bruta de mortalidade sobre a
população local for menor que 40%, o número de óbitos esperados
deve ser corrigido para 40% do que é projetado pela taxa bruta de
mortalidade de adequação mínima.

II - Se razão entre número médio de óbitos observados no
triênio e número de óbitos esperados a partir da aplicação do pa-
râmetro mínimo de adequação da taxa bruta de mortalidade sobre a
população local for maior ou igual a 40% e menor que 50%, o
número de óbitos esperados deve ser corrigido para 50% do que é
projetado pela taxa bruta de mortalidade de adequação mínima.

III - Se razão entre número médio de óbitos observados no
triênio e número de óbitos esperados a partir do CGM de adequação
mínimo for maior ou igual a 50% e menor que 60%, o número de
óbitos esperados deve ser corrigido para 60% do que é projetado pela
taxa bruta de mortalidade de adequação mínima.

IV - Se razão entre número médio de óbitos observados no
triênio e número de óbitos esperados a partir da aplicação do pa-
râmetro mínimo de adequação da taxa bruta de mortalidade sobre a
população local for maior ou igual a 60% e menor que 70%, o
número de óbitos esperados deve ser corrigido para 70% do que é
projetado pela taxa bruta de mortalidade de adequação mínima.

V - Se razão entre número médio de óbitos observados no
triênio e número de óbitos esperados a partir da aplicação do pa-
râmetro mínimo de adequação da taxa bruta de mortalidade sobre a
população local for maior ou igual a 70% e menor que 80%, o
número de óbitos esperados deve ser corrigido para 80% do que é
projetado pela taxa bruta de mortalidade de adequação mínima.

VI - Se razão entre número médio de óbitos observados no
triênio e número de óbitos esperados a partir da aplicação do pa-
râmetro mínimo de adequação da taxa bruta de mortalidade sobre a
população local for maior ou igual a 80% e menor que 90%, o
número de óbitos esperados deve ser corrigido para 90% do que é
projetado pela taxa bruta de mortalidade de adequação mínima.

VII - Se razão entre número médio de óbitos observados no
triênio e número de óbitos esperados a partir da aplicação do pa-
râmetro mínimo de adequação da taxa bruta de mortalidade sobre a
população local for maior ou igual a 90%, o número de óbitos
esperados deve ser aquele que é projetado pelo CGM de adequação
mínimo, sem correção.

VIII - Se o parâmetro para o calculo do número esperado de
óbitos são os dados diretos do sistema, o número de óbitos esperados
deve ser aquele que é projetado pela regressão linear simples a partir
da série histórica do sistema nos últimos 4 anos, sem correção.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 517, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2010

Aprova o Manual de Instruções para Con-
tratação e Execução dos Programas e
Ações do Ministério das Cidades não in-
seridos no Programa de Aceleração do
Crescimento - PAC, exercício de 2010.

O MINISTRO DE ESTADO DAS CIDADES, no uso das
atribuições que lhe conferem os incisos I e II, do parágrafo único, do
art. 87 da Constituição Federal, o inciso III, do art. 27 da Lei nº
10.683, de 28 de maio de 2003, e o art. 3º, do Anexo I do Decreto nº
4.665, de 3 de abril de 2003, resolve:

Art. 1º Aprovar o Manual de Instruções para Contratação e
Execução dos Programas e Ações do Ministério das Cidades não
inseridos no Programa de Aceleração do Crescimento - PAC, exer-
cício de 2010, constante do anexo.

Parágrafo único. O Manual, identificado no caput deste ar-
tigo, encontra-se disponível no sítio eletrônico do Ministério das
Cidades: www.cidades.gov.br

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

MARCIO FORTES DE ALMEIDA

Ministério das Cidades
.

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA No- 977, DE 27 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.031868/2010, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 16 do Decreto nº 5.371, de
17 de fevereiro de 2005, a AMAZÔNIA CABO LTDA, conces-
sionária do Serviço de Radiodifusão de Sons e Imagens, canal 22
(vinte e dois), no município de Porto Velho, Estado de Rondônia, a
executar o Serviço de Retransmissão de Televisão, ancilar ao Serviço
de Radiodifusão de Sons e Imagens, em caráter primário, no mu-
nicípio de Rio Branco, Estado do Acre, por meio do canal 40 (qua-
renta), utilizando os sinais de televisão repetidos via satélite, visando
a retransmissão dos seus próprios sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

Ministério das Comunicações
.

PORTARIAS DE 14 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária,
aprovado pelo Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.º
9.612, de 19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização as
entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem
direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos
de outorga somente produzirão efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Cons-
tituição.

PORTARIA No- 994, DE 3 DE NOVEMBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no
uso de suas atribuições, e tendo em vista o que consta do Processo nº
53000.050643/2010, resolve:

Autorizar, de acordo com o artigo 11 do Decreto nº 5.820, de 29 de
junho de 2006, a FUNDAÇÃO JOSÉ DE PAIVA NETTO, consignatária do
canal 40 (quarenta), no município de São José dos Campos, Estado de São
Paulo, para a transmissão digital do Serviço de Radiodifusão de Sons e Ima-
gens, no âmbito do Sistema Brasileiro de Televisão Digital Terrestre (SBTVD-
T), a executar o Serviço de Retransmissão de Televisão com Tecnologia Digital,
em caráter primário, no município de Cotia, Estado de São Paulo, por meio do
canal 51 (cinqüenta e um), visando a retransmissão dos seus próprios sinais.

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
CONSELHO DIRETOR

ATO No- 6.747, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010

Processo no 53500.012126/2010. Expede autorização à EDI-
VAM FRANCI ALVES - ME, CNPJ/MF no 08.191.407/0001-55, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indetermi-
nado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional
e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

941 53000.038180/07 Associação Rádio Comunitária de Marataízes Marataízes/ES

942 53000.053772/06 Associação Comunitária do Distrito de Lindoeste São Félix do Xingu/PA

943 53000.021650/07 Associação Comunitária Amigos Pratense Nova Prata do Iguaçu/PR

944 53103.000276/02 Associação de Difusão Comunitária - Rádio Central Nordestina Camocim de São Felix/PE

945 53000.037677/07 Associação Cultural e Educativa de Pirapemas - ACEP Pirapemas/MA

946 5 3 0 0 0 . 0 0 8 4 11 / 0 8 Associação Comunitária Pejuçara Pejuçara/RS

947 53000.006999/05 Associação Comunitária de Desenvolvimento Artístico e Cultural do Paraíso das Águas -
A S C O PA

Costa Rica/MS

948 53000.054166/06 Associação Pró-Rádio Comunitária Cidadania FM Passo Fundo/RS

949 53820.000581/98 Associação Rádio Cultura Comunitária FM de São João do Oeste São João do Oeste/SC

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

PORTARIA DE 28 DE OUTUBRO DE 2010

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art. 9º e
art. 19 do Regulamento do Serviço de Radiodifusão Comunitária, aprovado pelo Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998, na Lei n.º 9.612,
de 19 de fevereiro de 1998, resolve outorgar autorização a entidade abaixo relacionada a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de
exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. O ato de outorga somente produzirá efeito legal após deliberação do Congresso Nacional,
nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da
Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

982 53000.064331/06 Associação Nova Geração FM São João do Manteninha/MG

JOSÉ ARTUR FILARDI LEITE

ATO No- 6.749, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010

Processo no 53500.018350/2010. Expede autorização à RODOLFO
ROMÃO DE OLIVEIRA NETO & CIA LTDA., CNPJ/MF no
10.235.500/0001-66, para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por
prazo indeterminado, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e in-
ternacional e tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 6.750, DE 15 DE OUTUBRO DE 2010

Processo no 53500.013445/2010. Expede autorização à CLICK.COM
TELECOMUNICAÇÕES LTDA. - ME, CNPJ/MF no 11.393.662/0001-95,
para explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indeterminado,
sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e tendo como
área de prestação de serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho

ATO No- 6.808, DE 21 DE OUTUBRO DE 2010

Processo no 53500.018925/2010. Expede autorização à OS-
MAR ARIA & CIA LTDA - ME, CNPJ/MF no 05.985.559/0001-31, para
explorar o Serviço de Comunicação Multimídia, por prazo indetermina-
do, sem caráter de exclusividade, em âmbito nacional e internacional e
tendo como área de prestação de serviço todo o território nacional.

RONALDO MOTA SARDENBERG
Presidente do Conselho
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